
 

 

Req. Juntada ao Projeto de Lei nº 120, de 2020 

 

Requeiro a juntada ao Projeto de Lei nº 120/2020, ratificação a pagina 22 

do plano diretor, que  classifica Jaguariúna como município de interesse 

turístico, para fins de instrução, os documentos seguem em anexo.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Deputado Edmir Chedid 
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Plano Diretor de Turismo 2022-2024 
Destino Turístico Inteligente e Humano 

 

6.2.1. Competências do Órgão de Turismo Municipal 

O Órgão de Turismo oficial de Jaguariúna é a Secretaria Municipal de Turismo e a ela 
compete: 

 Estabelecer e gerir a Política Municipal de Turismo, planejando, fomentando, 

regulamentando, coordenando e fiscalizando a atividade turística no município; 

 Estabelecer o Manual de Sinalização Turística, fiscalizar seu cumprimento e fazer a 

gestão do mobiliário de sinalização turística do município; 

 Estabelecer o Manual de Identidade Visual, fiscalizar seu cumprimento e fazer a 

gestão da marca turística do município; 

 Estabelecer e gerir o Sistema de Informações Turísticas; 

 Estabelecer e manter atualizado o Inventário da Oferta Turística; 

 Estabelecer e manter atualizado o Estudo de Demanda Turística; 

 Estabelecer, atualizar de forma participativa, dar publicidade ao Manual de 

Qualificação Técnica, fiscalizar seu cumprimento, classificar e qualificar os 

prestadores de serviços turísticos e conferir chancela oficial representada por selos, 

certificados, placas e demais símbolos com base em seus requisitos; 

 Atualizar de forma participativa, dar publicidade e atingir as metas do Plano Municipal 

de Turismo; 

 Estabelecer, atualizar e atingir as metas do Plano de Comunicação Turística 

municipal; 

 Estimular a atração de investimentos e fazer parcerias para melhoria da oferta turística 

municipal; 

 Estruturar e manutenir os pontos e vias públicas de interesse turístico; 

 Divulgar institucionalmente o município como destino turístico; 

 Sensibilizar e capacitar a população local em relação à atividade turística; 

 Fomentar a atividade turística do município por meio de atuação junto à Administração 

Pública, estadual e federal. 

6.1.1. Competências do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 
 
 Auxiliar o Órgão de Turismo Municipal na atualização e implementação da Política 

Municipal de Turismo; 

 Propor normatização, por meio de resoluções, à atividade turística municipal, de 

acordo com os preceitos da Política Municipal de Turismo; 

 Acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações governamentais e não governamentais no 

âmbito municipal relativas ao turismo; 


